LEI Nº 3.568/93

AUTORIZA A CONCESSÃO DE AJUDA FINANCEIRA A ENTIDADES QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Prefeito Municipal autorizado a colaborar financeiramente com as seguintes entidades, legalmente constituídas, sem fins lucrativos e sediadas neste Município, concedendo a cada uma delas ajuda no valor abaixo indicado:

I – Vila Esporte Clube – CR$200.000,00 – destinada a obras de melhoramento de seu estádio;

II – Clube Atlético Olaria – CR$200.000,00 – destinada a obras de melhoramento de seu estádio;

III – Paranaíba Esporte Clube - CR$200.000,00 – destinada a obras de melhoramento de seu estádio;

IV – Associação de Pequenos Produtores Rurais de Baixadinha dos Gonçalves – CR$150.000,00 – destina à construção do Centro Comunitário;

V – Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Santa de Patos - CR$150.000,00 – destina à construção do Centro Comunitário;

VI – Associação de Moradores do Bairro Jardim Paulistano – JAPAN – CR$100.000,00 – destinada à construção de sua sede social;

VII – União dos Estudantes Patenses – CR$355.980,00 – destina à realização da XVIII Olimpíada Estudantil Patense;

VIII – Sindicato dos Contabilistas de Patos de Minas – CR$150.000,00 – destinada a obras de eletrificação de sua sede campestre;

IX – Centro Espírita André Luiz – CR$80.000,00 – destinada ao término da construção da Casa de Sopa “Orlando de Barros”, mantida pela entidade.

Parágrafo único. Cada entidade beneficiada prestará contas do gasto da importância recebida até o final do mês de dezembro do corrente ano.

Art. 2º Para atender ao disposto no artigo anterior, fica o Chefe do Executivo autorizado a abrir crédito especial, no montante de CR$1.585.980,00 (hum milhão, quinhentos e oitenta e cinco mil, novecentos e oitenta cruzeiros reais), podendo, para tanto, utilizar como fonte de recursos a anulação total o parcial de dotações do Orçamento Municipal vigente.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 08 de outubro de 1993.

Jarbas Cambraia – Prefeito Municipal

